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LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 
Dispõe sobre a cobrança judicial da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 22. A arrematação será precedida de edital, afixado no local de 
costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, uma só vez, gratuitamente, como 
expediente judiciário, no órgão oficial.  

§ 1º  O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá 
ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias.  

§ 2º  O representante judicial da Fazenda Pública, será intimado, 
pessoalmente, da realização do leilão, com a antecedência prevista no parágrafo 
anterior.  

 
Art. 23. A alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão 

público, no lugar designado pelo Juiz.  
§ 1º  A Fazenda Pública e o executado poderão requerer que os bens sejam 

leiloados englobadamente ou em lotes que indicarem.  
§ 2º  Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e demais 

despesas indicadas no edital.  
 
Art. 24. A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados:  
I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada 

ou se rejeitados os embargos;  
II - findo o leilão:  
a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação;   
b) havendo licitantes, com preferência, em igualdade de condições com a 

melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) dias.   
Parágrafo único. Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for 

superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a adjudicação somente será deferida pelo 
Juiz se a diferença for depositada, pela exeqüente, à ordem do Juízo, no prazo de 30 
(trinta) dias. (Vide art. 18, § 3º da Lei nº 9.393, de 19/12/1996) 

 
Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da 

Fazenda Pública será feita pessoalmente.  
Parágrafo único. A intimação de que trata este artigo poderá ser feita 

mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda 
Pública, pelo cartório ou secretaria.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IX 
DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Art. 485.  A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida 

quando: 
I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do 

juiz; 
II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente; 
III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou 

de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei; 
IV - ofender a coisa julgada; 
V - violar literal disposição de lei; 
VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo 

criminal ou seja provada na própria ação rescisória; 
VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência 

ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar 
pronunciamento favorável; 

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, 
em que se baseou a sentença; 

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 
§ 1º  Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando 

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. 
§ 2º  É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido 

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato. 
 
Art. 486.  Os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta 

for meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, 
nos termos da lei civil. 
............................................................................................................................................. 
 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
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............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 
Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 
(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
............................................................................................................................................. 
 

Subseção VII 
Da Alienação em Hasta Pública 

(Subseção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 
Art. 686.  Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação particular 

do bem penhorado, será expedido o edital de hasta pública, que conterá: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

I - a descrição do bem penhorado, com suas características e, tratando-se de 
imóvel, a situação e divisas, com remissão à matrícula e aos registros; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 
vigor 45 dias após a publicação). 

II - o valor do bem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1/10/1973) 

III - o lugar onde estiverem os móveis, veículos e semoventes; e, sendo 
direito e ação, os autos do processo, em que foram penhorados; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

IV - o dia e a hora de realização da praça, se bem imóvel, ou o local, dia e 
hora de realização do leilão, se bem móvel;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 

V - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens 
a serem arrematados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, 
publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

VI - a comunicação de que, se o bem não alcançar lanço superior à 
importância da avaliação, seguir-se-á, em dia e hora que forem desde logo designados 
entre os dez e os vinte dias seguintes, a sua alienação pelo maior lanço (art. 692). 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, publicada no DOU de 
14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º  No caso do art. 684, II, constará do edital o valor da última cotação 
anterior à expedição deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1/10/1973) 
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§ 2º  A praça realizar-se-á no átrio do edifício do Fórum; o leilão, onde 

estiverem os bens, ou no lugar designado pelo juiz. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 3º  Quando o valor dos bens penhorados não exceder 60 (sessenta) vezes o 
valor do salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a publicação de 
editais; nesse caso, o preço da arrematação não será inferior ao da avaliação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 7.363, de 11/9/1985 e com nova redação dada pela Lei nº 11.382, 
de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 
Art. 687.  O edital será afixado no local do costume e publicado, em 

resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de 
ampla circulação local.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.953, de 
13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º  A publicação do edital será feita no órgão oficial, quando o credor for 
beneficiário da justiça gratuita. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.953, de 
13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º  Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz poderá 
alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa, mandar divulgar avisos em 
emissora local e adotar outras providências tendentes a mais ampla publicidade da 
alienação, inclusive recorrendo a meios eletrônicos de divulgação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 
vigor 45 dias após a publicação). 

§ 3º  Os editais de praça serão divulgados pela imprensa preferencialmente 
na seção ou local reservado à publicidade de negócios imobiliários.  (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º  O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referentes 
a mais de uma execução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, 
publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º  O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por 
intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio 
de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 8.953, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 
publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 690.  A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço 
pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º  Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em 
prestações poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior à avaliação, com 
oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o restante garantido por 
hipoteca sobre o próprio imóvel. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 
6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

I - (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
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III - (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 2º  As propostas para aquisição em prestações, que serão juntadas aos 

autos, indicarão o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 3º  O juiz decidirá por ocasião da praça, dando o bem por arrematado pelo 
apresentante do melhor lanço ou proposta mais conveniente. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 

§ 4º  No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante 
pertencerão ao exeqüente até o limite de seu crédito, e os subseqüentes ao executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 
Art. 690-A.  É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre 

administração de seus bens, com exceção:  
I - dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou 

liquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade;  
II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados;  
III - do juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, 

escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça.  
Parágrafo único. O exeqüente, se vier a arrematar os bens, não estará 

obrigado a exibir o preço; mas, se o valor dos bens exceder o seu crédito, depositará, 
dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, 
neste caso, os bens serão levados a nova praça ou leilão à custa do exeqüente. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 
45 dias após a publicação). 

 
Art. 691.  Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver mais de um 

lançador, será preferido aquele que se propuser a arrematá-los englobadamente, 
oferecendo para os que não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para os 
demais o de maior lanço. 

 
Art. 692.  Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça 

preço vil.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, 
publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Será suspensa a arrematação logo que o produto da 
alienação dos bens bastar para o pagamento do credor. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 8.953, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

 
Art. 693.  A arrematação constará de auto que será lavrado de imediato, nele 

mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 
vigor 45 dias após a publicação). 

Parágrafo único. A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de 
arrematação do bem imóvel será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
garantias pelo arrematante. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.382, de 
6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DOS EMBARGOS DO DEVEDOR 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 
Art. 744.  (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU 

de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
 
Art. 745.  Nos embargos, poderá o executado alegar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 
em vigor 45 dias após a publicação). 

I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 
45 dias após a publicação). 

II - penhora incorreta ou avaliação errônea; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 
45 dias após a publicação). 

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título para 
entrega de coisa certa (art. 621); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 
publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo 
de conhecimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no 
DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º  Nos embargos de retenção por benfeitorias, poderá o exeqüente 
requerer a compensação de seu valor com o dos frutos ou danos considerados devidos 
pelo executado, cumprindo ao juiz, para a apuração dos respectivos valores, nomear 
perito, fixando-lhe breve prazo para entrega do laudo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 

§ 2º  O exeqüente poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse da coisa, 
prestando caução ou depositando o valor devido pelas benfeitorias ou resultante da 
compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no 
DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 
Art. 745-A.  No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente 

e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês.  
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§ 1º  Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exeqüente levantará a quantia 

depositada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os atos 
executivos, mantido o depósito.   

§ 2º  O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno 
direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o imediato 
início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 


